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uunlcipro DE BoeurM/sE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
048t2023

pneeÃo elerRôttco No'tzt2o23

PRocEsso lrcrratóRro
2023.1104.55

LICÍTANET'

No diâ 04 dê ourubío d6 2023, no(â) tlUIIcÍPlo oE BooulrrsE , inscnto(â) no CNPJ 13.097.06€vooo1-82. com sada á Pc DR JosE MARTA P MELO n. S/N CEp
49360{00 - Boquim-SE neste âlo legálmente represêntâdo poí ERALOO DE A ORADE SA}ITOS. poriâdor do CPF n' 89160258írc, RESOLVE regislrêr prcços

pâra 6vsntuâl aquisição 6m fac€ da ap.asantáÉo da(s) propostr(s) da(s) empíêsa(s) âbâixo qual'rlcada(s):

Fom.c.dor t OÍA COíúPAa{Y LTDA CIPJ: a6.159.262000í{2

R.PTI TNi'íI': BE:ATRIZ DE OLIVEIRÂ SÁNTANA

Í.l.íon:(79)9911í129

l.í: motâcomp6nys€@gmail.com

Endenço: RUAG (CJ FRANCO FREIRE l), 139 -ARUANÂ, Âracaju - SE - 4900G707

ltem
í3

Quântld.dô:3.00 Unldãdo
UN

Marca: Consul

O.5criçÉo: Colchão: Tamanho do Colcháo: 1,30m x 70cm x 10cm.

Vâloi Totali R§6.726 00

r.c!: Babys!/le odêlo: ConÍoí PrGço Unhádo: RS 350,00 V.lo. Totel: R$2.80O,0O

DaacÍiçáo: Gelâdêira / RêíÍigeíadoí domástico, 1 porta, írost frêe, com compartimento congolador, capâcidad€ tolal minimâ 300 litros, pés rê guláveis ou

ostabilizadores, voltagêm 220 V, cor branca ou inox. classiícação energética A. Garantia mlnima de 12 meses a cont ar da entroga. Aprêsentar na
pÍoposta a marcá e o hodelo do pÍoduto- Mârc€/modêlo de reÍeÍência: Consul CRS36AB

hêm
17

C&.nlldrdc:8,00 UnldldG:
UN

Modêlo: crb36ab

Ítlodêlo:4101

Modelo: 12KG

Prôço Unitário: R$

2.242.OO

D$cÍlçáo: Beíço Portátil, com duas aodas para facililar locomoção quendo montado, Sistêína dê regulagêm clê alturâ do colchào (02 alturas); Rede
ânüssufocánt€ nas letêrais do b€rçpi Colchonote íêmovívôl e dobrávêl de íácrl limpezai Acompanha mosquetêirotPoso: Âprox imadamênte I Kg,

Dimônsóes: 102 cm de comp. x 75 cÍn de lãrgura x 76 cm dê âlturâ; -Pêso máximo (Bebê): 18 Kg.

llem
5í

Ouantidâds: Unldedo: arca: MERON

15,00 uN
Modelo:

COLCHAO

Marca: VENTISOL Modelo: NEW

Da6crição: R€íÍigerador tipo Domestrco frost Íree de 410 I - linha domeslicâ

Itom:

69

Qu.nlidado: Unld.dô
62,00 uN

tt m: Qrllntld.d.:4,00 Unid.d.: Ia.c.: CONSI.TL

77 UN

Pr.çô UnltáÍio: R$

2.499.98 RS39.999 68

Pr.ço Unltário: R§

1.950 00

Prsço Unitáno: R§ 189,00

Dê6criçáo: Ventiladorde patede cotnetcial, 1101220 V 3 vêlocidedes, 3 a 5 pelêtas em aço pintura eletrostática, cor preta, CertiÍicação INMETRO
Gârantia de no mínimo 12 meses. Assistênciâ Técnicá no êstedo de Sergipê

Itêm:
76

Ou.ndd.d,.: Unldado
16,00 UN

Marcâ:
ELECTROLUX

OcscriÉo: Máquina de L-avar Roupa, dimens6es do produto 71 x 66 x 105.5 cm; 38 Quilogramas, eÍiciência A+, capacidade 12 kg, local de ace sso carga
superior, voltageÍn 110/127 volts, lâvâdoÍa de roupe vêrtical 12kg automáticá 110/127volts.

vâlor Total: RS7.800.00

Itcm: Cb.nüd!d.:5-0O Unldade
78 UN

MaÍca: NEWMAQ Modelo: 1oKG

Íoralr Ri73.938,68

R!11.718 00

Prêço Unltáíio: R§ 130,00 Vâlo. Torel: Rt1.950,00

PrÊço Unlúrlo: RS 589,00 Valor Total: R§2.945,00



Íorâl: R9 73.93E.6E

As êsp€cificações técnÉâs constântss do píoc€sso em epigraíe, assim como todas as obrigações e conúções descítas nâ mmuta dâ Ata de RegistÍo d€ Prêços e na

P.oposlâ ds Prêços intêgram 6stâ ARq indêpêndsntemente de transcriÉo.

A vâli:ledê destâ Ate dê R6gastro de Proçps é até 04/1OÍN21 , a conl do dia O41O2O23 .

3. DO ÓRGÁO GERENCTADOR E PARÍICIPANTES

3.1. O ó.9ão g6renciador seÉ a Secrol'Íia Hunlcipâl dê AdmlnbtrâÉo ê Fin.nçát

3.2. Sâo ó.gãos e êntidades públicas participântos do íegistro dê prêços:

.-rcÍetaria unicipal de Administração o Finanças (Ó.gão geÍênciador);

Secr.teri. Munlclp.l do Educaçáo, cultuíâ, EspoÉ. e Lazor (ÓÍgâo Participant€);

Socrotaíia llunlclpsl do Obrâ3, Urbanlsmo 6 S€rviços ds Utllidâdê Públice (ÔÍgão ParticiPante);

SecÍetâÍla lruniclpal d. Agricultura, Comórclo, lndústÍlâ e Moio Ambiênto (Órgáo Pânlclpanle);

Gâbinotô do Pícrelto {ÓÍgâo Participante);

Procurâdoda G€ral dô Munlcípio (ÓÍgão Pãrticipânts);

S.clftarla xuniclp.l d. Sáúdo o B.m-É3t . (ôrgão P.Ítlclprnts);

Socrot Íls Munlclpsl do Aasl.têncl. Soclal e do TÍabelho (Ôrgáo Participantol;

Fundo Hunicip€l dos DiÍeilos de Cí.nçs ê do Âdolesceíte (Ó.gão Panicipante).

4. DAADESÃO ÀATA OE REGISTRO OE PREçOS

il,í. A ata dê íêgistro dê píeços, duÉntê sua validâde, podêrá sêr uülizade por quâlquor óígão ou enüdâde da administração públicá quê não tenha
participado do cêílam6 licitatório, hediantê enuência do órgâo gêrênciedor, desdê quô d€vidamente justiíicâdâ â vânlágem e .êspêitiedes, no quê coub€r, âs

condi@s e âs regras ostabelecidas na Lêi n'8.666, do 1993 e no Decreio n" 7.892, da 2013.

4.2. Cebêrá âo íomêc6dor benefcíário da Àüâ dê R€gistío do Preços, observadãs as concliçõ€s oêla estab€lêcidas. optar pela aceitaçâo ou não do

íomêcimento, d€sdê quo esle Íomecimênlo não prejudique as obdgaçó€s ant€íioíÍn€nte assumidas com o órgão gerenciador e órgãos perticipanles

4.3. As aquisiÉes ou contíatações adicionâis e quê sô r6f6r€ este itsm não poderão 6xcêdêí, por órgão ou êntidade, a cinquenta por cento dos quantitalivos

dos itêns do inslÍumênto convocâtório e r€gistrados na ata de rogistro de preços para o órgão gêaenoador e órgáos partrcipantes.

I í1 3,? 41
O.3cÍlç!o: Maquinã d6 Laver Roupa Tlpo Tânquinho lOkg 110v, dimensô€s do produio 54 x 49-8 x 96.1 cmi 10.19 Quilogramas, êfciência A+. -{í
câpscilado 10 kg. local de acesso carga supêÍioí, vohagêo 110/í27 volts, ?Tim€r com progÍameção de 0 a 28 min., Beixo consu mo: 0,14kwh/cicIo, 3

írolhos e desligâmênlo autoÍráüco .



5. DA VALIDADE DA ATA

v1. A validâde da Ata de Rêgisúo do Prêços sêrá dê í2 me!.6, a partir da sua assinalura, nâo podendo ser prorÍogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6,1. oA REVTSÁO OOS PREÇOS REGISTRÂDOS

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Regisko de PreÇos ou parte

'1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a rêvisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes ê de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da êlevação dos custos dos bens, deconentês de Íatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteraçáo caso acate o pedido ou, se indeÍerido, o licilante poderá ser liberado do compromisso assumido.

3:r45
,,"{r"." o4.4. As adesóês à ate de registro de preços são limrtadas, na totalidade, âo dobro do quantitâtivo de cadâ rtêm regisrâdo ne âla de registro de

órgào gerenciador e ôrgàos participanbs, independ€nte do número de órgâos não paÍticipantes que eventúalmentê aóerirem.

4.5, Ao ór9ão nâo panicipânto qu6 adorir à atâ comp€lom os atos rêlativos à cobrançê clo cumpnmonto pêlo íomêcodoí das obrigâçÕês conlÍatualm€nte
assumides ê a aplicâÉo, ôbs€rvâda a amplâ dêf6sâ 6 o contrâditódo, d€ ôvontuais p€nalidedôs dêcorentês do dêscumpdmênlo de cláusulas conlratuais, €m

adaÉo as suas póprias conlrataçôês, informando as oconâncias âo órgão gêíônciador

{6. ApÀs â âutorizâçâo do órgâo gêGnciadoí, o órgào não padicipante dêvêrá êíêüvar a confataçào solicitadâ om até novenlâ dias, obs€rvedo o prezo d6

validadê da Atrâ do Rogislro dê Pr€ços.

ia.6.l. CâbêÉ âo óÍgáo gêrcnciador autorizár, excêpcional 6 justificádemonlê. e píorÍogâÉo do prâzo pârâ Efêtivação da contÍâlaÉo, rospêitado o prâzo d6
vigância da ata, d6sde que solicitada pêlo órgão não pârticipante.

6.í.í Os preços rogistradGs poderáo sêí íevislos a qualquer tempo em deconénciâ de rêduÉo dos preços preticados no mercádo ou de fato que el€ve os

cuslos dos ilens registrádos, obedecendo ao estabelecido no Decrelo n' 1m de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

6.í .Z Sê.ão considorsdos p.ôços dê m6rcado, os preço6 qu6 Íorôm iguals ou lníeíioíês à médie daqueles apurádos pela Administraçáo para os itêns

ÍogistsâdoG.

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteraÇão na Ata, caso ha.ia a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.



6.1,3, Em qualquêr hipótês€, os prêços clecor€nlos da rovisâo não podêrão ultÍâpâssâr os p€ücados no mêrcado, manlendo-s6, no minimo. a diíêr6nç3
pgr@ntual apureda enlrô o valor originalmente constrante da proposta do licitente e âqualê vigênte no mêícâc,o à época do legistro.

6.í.4. As altêra@s dos prêçps r6gistrados, oiundas da revisão dos mêsmos, serão publicadas no OiáÍio Ofcialdo Município.

E.2.í. Os prêços registrádos na prêsênte Aüâ podêrão sor cancelados de pleno dhêito, gaÍanlida a préviâ dêfesa, nos termos do Decreto n' 190 dê 24 ds julho

d.2017:

6.2. DO CANCELAÍ{ENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

l- pcl. Admlnlstrâç.áo qu.ndo:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pêrtinente e /ou descumprir as condiçôes da Ata de Rêgistro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamênte, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrentê do registro de
preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93i

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se toÍnar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticâdos no mercado;

rr- pelo propon€nta que lonha sêus preço5 regi6trados quandoi

1. a) comprovar, mêdiante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preÇos;

1. b) comprovar a ocorrência de Íato suporvenionte, caso forluito ou força maior, que comprometa a

êxêcução contratual.

7- DAS PENALIDADES

7.1. O d€scumprim6nto da Ata d€ Registío dE Prêçps êns€jará aplicação das penâlidades estabeleodas no Edital.

. 2. É oa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de Íegistro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7 .89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos paÍticipantes, caso no

Ír13246
«



803u47
*qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÇão da penalidade (art. 6", Parágrafo único, do

Decreto no 7.892/201 3).

7,3. O órgão perticipanlo dêverá comunicar âo órgão gêrênciador qualquer das ocorrênciâs prêvistas no ert. 20 do Dêcr6to no 7.89?J2013, dada a

necôssidâdê do insteu€ção de píocedimento perá cancêlemento do íegistÍo do íomecedor.

8. DAS CONOIçÔES GERATS

8.í, Às condiçóês gêrâis do fomocimonto, tajs como os prâzos paÉ ontrega e rocebimento do objelo, as obrigeçôes da Administraçáo e do fomecador

registÍado, penalidadss ê domais condiçóes do ajustê, ênconlranFse dêllnidos no Tsrmo de R€íêrôncia. ANEXO AO EOITAL.

Â presente Àta ds RegisÍo de Preços após lida € âchâda conÍorme, é assinada pelâs paíês.

ERALDO OE AI{ORAOE SANÍOS
PREFEÍTO T'Ut{ICIPAL

MOTA COMPAI{Y LTDA

46.159.2G2/0001{2

Assinado d6lomâ digilâl por:

ERALDO DE AI{ORADE SAiITOS

89t602!aí)0
Dados: 09/1012023 l0:30:23

Açsrnado de foína digilal por:

BEATRIZ OE OLTVENA SAXTAXA

030E12t6t65

Dados: 0ô/102023 10:32:31


